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FOLHETO ORIENTATIVO –APRENDIZAGEM LEGAL – RESUMO  
 
1) JUSTIFICATIVA 
A obrigação de contratar aprendizes não é nova, e existe desde os primórdios da CLT, desde a 
sua versão original de 1943. 
 
A aprendizagem proporciona a qualificação social e profissional adequada às demandas e 
diversidades dos adolescentes, em sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, dos 
jovens, do mundo de trabalho e da sociedade quanto às dimensões ética, cognitiva, social e 
cultural do aprendiz. 
 
A  formação  técnico-profissional de adolescentes e  jovens amplia as possibilidades de  inserção 
no mercado de trabalho e torna mais promissor o futuro da nova  geração. O  empresário,  por  
sua  vez,  além  de  cumprir  sua  função  social, contribuirá  para  a  formação  de  um  
profissional mais  capacitado  para  as  atuais exigências do mercado de trabalho e com visão 
mais ampla da própria sociedade.  
 
Mais do que cumprir o que determina a legislação, as empresas, conscientes de sua 
responsabilidade social, deveriam ter interesse em admitir jovens de 14 a 24 anos. E o fato de ser 
uma política pública de Estado nos dá a certeza de que será profícua e perene, tornando-se um 
direito fundamental dos adolescentes e jovens na construção de uma sociedade mais justa e 
solidária. 
 
Mais que uma obrigação legal, portanto, a aprendizagem é uma ação de responsabilidade social 
e um importante fator de promoção da cidadania, redundando, em última análise, numa melhor 
produtividade e redução dos problemas sociais da sua cidade.  
 
2) CONCEITO DE APRENDIZAGEM 
Aprendizagem é proporcionar aos adolescentes de 14 a 24 anos, inscrito em programa de 
aprendizagem, formação técnica profissional metódica. A formação técnica profissional 
caracteriza-se por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de 
complexidade progressiva, desenvolvidas no ambiente de trabalho. (Art 428  §4o da CLT). 
 
3) DA OBRIGAÇÃO DE CONTRATAR APRENDIZES LEGAIS 

CLT - Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos cursos 
dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e 
quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções 
demandem formação profissional. 

4) DAS ENTIDADES QUE DISPONIBILIZAM CURSOS DE APRENDIZAGEM LEGAL 

Vide Notificação. Entre em contato imediatamente com as entidades que promovem a 
aprendizagem. 
 
Existe em Maringá o INAMARE INSTITUTO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL DE 
MARINGÁ, que foi criado para assessorar empresas, entidades e jovens aprendizes em todas as 
questões, informações e dúvidas pertinentes à aprendizagem. Veja em http://inamare.org.br/, 
entre em contato telefônico e busque informações de cursos de aprendizagem 
disponíveis. 
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5) COMO REGISTRAR O APRENDIZ LEGAL 
Firmar um termo entre a Entidade e o empregador, onde estão previstas as obrigações de cada 
um. Firmar um contrato de trabalho de aprendizagem por tempo determinado com o adolescente 
aprendiz, ambos conforme modelos já existentes e que serão disponibilizados pela entidade. O 
adolescente aprendiz é registrado normalmente no livro ou ficha de registro e também na CTPS. 
A função deve constar obrigatoriamente o termo aprendiz (Exemplo: Auxiliar Administrativo 
Aprendiz, Auxiliar de Faturamento Aprendiz, etc ). O contrato é por prazo determinado, com 
data de início e termino. Exemplo: data do início do contrato = 14/04/2015, data do término do 
contrato = 15/04/2015. Deve ser lançado em folha de pagamento como qualquer outro 
empregado. Exames médicos ocupacionais pré-admissionais, periódicos e demissionais devem 
ser realizados normalmente. 
 
6) JORNADA DE TRABALHO 
Fazer controle de jornada normalmente (registrar em cartão de ponto ou livro de ponto). De 
acordo com a CLT o limite legal é de 6 horas diárias para quem não completou o ensino 
fundamental e de até 8 horas diárias para quem já completou o ensino fundamental, quando 
computadas as horas práticas e teóricas. 
 
Porém, o projeto da entidade pode prever jornada diferenciada da jornada máxima legal (por 
exemplo: 4 horas por dia), o que deve ser obedecido.   
 
É vedada a prorrogação de jornada (Art 432 da CLT) - Não pode fazer horas extras em 
hipótese alguma. 
É vedada a compensação de jornada (Art.432 da CLT) - Não pode compensar sábados ou 
feriados.  
 
7) FÉRIAS 
Férias:  vedado o parcelamento e devem ser coincidentes com o período das férias escolares do 
período regular. É devido adicional de 1/3.Deve ser obedecido o calendário de férias previsto no 
Projeto de Aprendizagem firmado pela entidade formadora.  
 
8) FUNÇÕES EXERCIDAS - DESVIO DE FUNÇÃO 
Aos menores de 18 anos é vedado o trabalho perigoso, insalubre, penoso, noturno, imoral, em 
desvio de finalidade ou em desacordo com as normas de higiene e segurança do trabalho. 
Deverão trabalhar na área objeto de sua formação teórica. Exemplos: se o Projeto prevê a 
formação de Mecânicos de Automóveis, não poderão ser desviados para funções como faxina, 
balcão de peças, entregador, etc. Se o projeto é de Auxiliares Administrativos Aprendizes, são 
funções aceitáveis: auxiliar de escritório, de recursos humanos, de depto financeiro, de crédito, de 
cobrança, de faturamento. Se o projeto prever formação em vendas poderá trabalhar como 
vendedor. Não poderão trabalhar em funções tais como office-boy, recepcionista, balconista, 
entregador, cobrador, pacoteiro, repositor, copa, limpeza e cozinha. Se o projeto prevê serviços 
de supermercado não deverá ser desviado para office boy, carga e descarga de caminhões, 
faxina, etc. Desvio de função descaracteriza a aprendizagem. Implica em autuação e abertura de 
processo no Ministério Público do Trabalho, bem a transformação do então contrato de 
aprendizagem em um contrato de trabalho normal e por prazo indeterminado. O controle é feito 
por fiscalização do MTE e também da entidade. O artigo 430 da CLT determina que a entidade 
deverá “acompanhar e avaliar os resultados”, estando obrigada a enviar relatórios bimestrais aos 
Ministério Público do Trabalho. Como se viu, a entidade possui a obrigação e o direito legal 
(previsto na CLT) de acompanhar o trabalho do aprendiz na empresa.  
 
9) AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DO APRENDIZ LEGAL 
Em nenhum momento a legislação pertinente ao aprendiz fala em “TRABALHO” na empresa, mas 
sim em “APRENDIZAGEM”. Isto significa que não deve ser exigido do adolescente aprendiz já de 
imediato, todo o desempenho que seria esperado de um empregado selecionado pelas vias 
normais. O adolescente está na empresa para APRENDER e naturalmente espera-se que a 
exigência de desempenho somente possa lhe ser cobrada após um prazo razoável.  
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10) RESCISÃO DOS CONTRATOS DE APRENDIZAGEM (Art.433 da CLT) 
 
Normal - término do contrato (final do curso) ou quando o aprendiz completar 24 anos, quando 
poderá ou não ser efetivado. 
 
Antecipada - Falta disciplinar grave (justa causa), à pedido do aprendiz, ausência injustificada à 
escola que implique em perda do ano letivo, não estar cursando o ensino regular caso não tenha 
concluído o ensino fundamental.  
 
Poderá também ocorrer a demissão antecipada por desempenho insuficiente ou inadaptação do 
aprendiz, tanto na empresa quanto na entidade (parte teórica) , porém esta hipótese somente 
poderá ser caracterizada mediante laudo de avaliação elaborado pela entidade que promove o 
curso que e ateste a insuficiência. 
 
Observe a diferença: um empregado dito normal poderia ser demitido unilateralmente, sem justa 
causa, por mera vontade do empregador. Já o empregado aprendiz legal somente poderá ser 
demitido nas situações de apresentar um  DESEMPENHO INSUFICIENTE ou INADAPTAÇÃO, 
situação em que o empregador deverá solicitar à entidade um laudo de avaliação onde fique 
atestada a insuficiência do adolescente aprendiz. Sem o laudo, não é possível demitir o aprendiz.   
 
Por ocasião do termino do contrato de aprendizagem (final do curso) o empregador poderá optar 
por rescindir o contrato aprendiz ou por sua efetivação nos quadros da empresa. 
 
RESCISÃO – VERBAS A SEREM PAGAS 
Trata-se de uma rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado, à seu término. Deverão 
ser pagos o saldo de salários, 13 salário e férias proporcionais, mais liberação do FGTS. Não são 
devidos aviso prévio nem multa do FGTS. O aprendiz legal não tem direito ao Seguro 
Desemprego. 
 
TÉRMINO DO CONTRATO – EFETIVAÇÃO 
Muitas vezes é vantajoso para o empregador efetivar o aprendiz legal ao término da 
aprendizagem, haja vista que trata-se de um trabalhador já treinado e adaptado às necessidades 
do empregador. Todo contrato de trabalho por prazo determinado transforma-se automaticamente 
em contrato por prazo indeterminado caso não seja rescindido ao ser término. Assim, basta 
permitir a continuidade do empregado, sugerimos apenas fazer um aditivo contratual com 
alteração da função (retirar a palavra “Aprendiz” do nome), alteração da jornada (passa a cumprir 
a jornada normal de trabalho da empresa) e alteração do salário (aumento da jornada implica em 
aumento do salário), bem como ajustar o sistema de folha de pagamento para recolher a alíquota 
de 8% de FGTS.  
 
11) REMUNERAÇÃO 
Devem ser pagos ao aprendiz:  
1) As horas práticas trabalhadas na empresa;  
2) As horas teóricas cursadas na entidade. Faltas nos dias de aula (parte teórica) devem ser 
descontadas do salário.  
3) O descanso semanal remunerado (domingos e feriados); 
5) Demais benefícios previstos em convenção coletiva de trabalho do Sindicato da categoria, que 
são estendidos aprendizes 
 
É devido décimo terceiro salário. FGTS do Aprendiz é 2 % e não 8 %. Verifique se seu sistema de 
folha de pagamento está preparado para esta particularidade.  
 
É devido o Vale Transporte normalmente, caso aplicável.  
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12) COMO CALCULAR O SALÁRIO DO APRENDIZ  

 
O texto é extenso, mas se faz necessário em função da complexidade e do grande número de dúvidas sobre o tema. Vejamos o 
que reza a Legislação pertinente: 

CLT – ART 428, § 2º -  “Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo hora” 

DECRETO Nº 9.579, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 - Art. 59. Ao aprendiz, exceto se houver condição mais favorável, será 
garantido o salário mínimo-hora. Parágrafo único. Para fins do disposto neste Capítulo, entende-se por condição mais favorável 
aquela estabelecida no contrato de aprendizagem ou prevista em convenção ou acordo coletivo de trabalho, em que se especifique 
o salário mais favorável ao aprendiz e o piso regional de que trata a Lei Complementar nº 103, de 14 de julho de 2000. 

MANUAL DA APRENDIZAGEM-http://www.trabalho.gov.br/images/Documentos/Aprendizagem/Manual_da_Aprendizagem2017.pdf 

Pergunta 38)  Qual deve ser o salário do aprendiz?  
A lei garante ao aprendiz o direito ao salário mínimo-hora, observando-se, caso exista, o piso estadual. No entanto, o contrato de 
aprendizagem, a convenção ou o acordo coletivo da categoria poderá garantir ao aprendiz salário maior que o mínimo (art. 428, § 
2º, da CLT e art. 17, parágrafo único do Decreto nº 5.598/05). Além das horas destinadas às atividades práticas, deverão ser 
computadas no salário também as horas destinadas às aulas teóricas, o descanso semanal remunerado e feriados. 
 
Pergunta 39) Como é calculado o salário do aprendiz?  
Resposta: No cálculo do salário do aprendiz, deve-se considerar o total de horas trabalhadas, computadas as referentes às 
atividades teóricas, e também o repouso semanal remunerado e feriados, não contemplados no valor unitário do salário-hora, nos 
termos da fórmula seguinte:   
Salário mensal  = (Salário hora x horas trabalhadas semanais número de semanas do mês) x 7 divididos por 6.  
Observação: O número de semanas varia de acordo com o número de dias do mês. O número de semanas do mês é: meses com 
31 dias = 4,4285, meses com 30 dias = 4,2857, meses com 29 dias = 4,1428, meses com 28 dias = 4. 
 

EXEMPLO DE CÁLCULO PARA APRENDIZES ADMINISTRATIVOS EM 03/2018 (atualize os cálculos) 
 
DECRETO DO ESTADO DO PARANÁ Nº 8.865 DE 28.02.2018- D.O.E. - PR.: 01.03.2018 
Fixa, a partir de 1º de março de 2018, valores do Piso Salarial no Estado do Paraná.O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, inciso V, da Constituição Estadual, tendo em vista a Lei nº 18.766, de 1.º de maio 
de 2016, bem como o contido no protocolado sob nº 15.036.098-6,DECRETA: 
Art. 1.º Fica reajustado, a partir de 1º de março de 2018, o piso salarial dos empregados integrantes das categorias profissionais 
enumeradas na Classificação Brasileira de Ocupações (Grandes Grupos Ocupacionais), com fundamento nos artigos. 2.º e 3.º da 
Lei nº 18.766, de 1.º de maio de 2016, passando a vigorar no Estado do Paraná com os seguintes valores: 
I - GRUPO I - R$ 1.247,40 (mil e duzentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos) para os Trabalhadores Agropecuários, 
Florestais e da Pesca, correspondentes ao Grande Grupo 6 da Classificação Brasileira de Ocupações; 
II - GRUPO II - R$ 1.293,60 (mil e duzentos e noventa e três reais e sessenta centavos) para os Trabalhadores de Serviços 
Administrativos, Trabalhadores dos Serviços, Vendedores do Comércio em Lojas e Mercados e Trabalhadores de 
Reparação e Manutenção, correspondentes aos Grandes Grupos 4, 5 e 9 da Classificação Brasileira de Ocupações; 
III - GRUPO III - R$ 1.339,80 (mil e trezentos e trinta e nove reais e oitenta centavos) para os Trabalhadores da Produção de Bens e 
Serviços Industriais, correspondentes aos Grandes Grupos 7 e 8 da Classificação Brasileira de Ocupações; 
IV - GRUPO IV - R$ 1.441,00 (mil e quatrocentos e quarenta e um reais) para os Técnicos de Nível Médio, correspondentes ao 
Grande Grupo 3 da Classificação Brasileira de Ocupações. 

 

CONCLUSÃO- O salário do aprendiz legal vai ser ou o salário mínimo regional do Estado do Paraná (R$ 
1.293,60) ou o salário normativo da categoria (piso salarial da convenção coletiva), o que for maior, 
proporcionalmente à quantidade de horas trabalhadas.   

Devem ser remuneradas as horas práticas trabalhadas na empresa  + horas teóricas cursadas na entidade + 
DSR (descanso semanal remunerado).   
 
No presente trabalho, utilizaremos para fins didáticos o salário base de R$ 1.203,60, todavia a empresa 
deverá refazer os cálculos caso o salário normativo da categoria previsto em CCT seja maior, ou por ocasião 
da correção anual do salário mínimo estadual em fevereiro ou março/2019 
 

GRADE DA JORNADA DOS CURSOS  
TIPO DIAS DE SEMANA TOTAL  
PARTE TEÓRICA (AULAS NA ENTIDADE) Ocorrem em 2 dias da semana, conforme a turma, 4 horas 08 horas 
PARTE PRÁTICA (ATIVIDADE EMPRESA) Ocorrem em 3 dias da semana, conforme a turma, 4 horas 12 horas 
FOLGAS Sábados e domingos (e feriados)  
TOTAL JORNADA SEMANAL 20 horas 
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Existem duas formas de calcular o salário do APRENDIZ LEGAL, a primeira é usando a proporcionalidade:   
Vimos que para a jornada “padrão” de 44 horas semanais (exclui-se o DSR)  seria o salário de R$ R$ 1.293,60. 
Então para 20 horas semanais seriam 1293,60/44x 20 =R$ 588,00 
 
Todavia este cálculo seria para um mês de 30 dias, mas como a lei fala que o aprendiz tem direito ao salário-
hora, e necessário remunerar também o 31º dia em caso de ser registrado com salário mensal. Isso ocorre 
normalmente no aprendiz que é contratado como horista, mas não no mensalista, ao qual temos que 
acrescentar 1 dia, para suportar os meses com 31 dias. Então: 588,00/30x31= R$ 607,60. 

A segunda maneira de calcular os salários  usar a fórmula que consta no Manual de Aprendizagem do 
Ministério do Trabalho (www.mte.gov.br, clique em PUBLICAÇÕES). Vide pergunta 39 

39) Como é calculado o salário do aprendiz? Resposta: No cálculo do salário do aprendiz, deve-se 
considerar o total de horas trabalhadas, computadas as referentes às atividades teóricas, e 
também o repouso semanal remunerado e feriados, não contemplados no valor unitário do salário-
hora, nos termos da fórmula seguinte:  Salário mensal  = (Salário hora x horas trabalhadas 
semanais número de semanas do mês) x 7 divididos por 6. Observação: O número de semanas 
varia de acordo com o número de dias do mês. O número de semanas do mês é: meses com 31 
dias = 4,4285, meses com 30 dias = 4,2857, meses com 29 dias = 4,1428, meses com 28 dias = 4. 
A fórmula é Salário Mensal = Salário-hora x horas trabalhadas semanais x semanas do mês x 7.  
 
Então salário mensal = (1293,60/220) x 20 x 4,4285x 7 divididos por 6 = R$  607,59 
 
CONCLUSÃO  
Para admissões à partir de 01.03.18 - Registrar o empregado aprendiz com salário mensal de R$ 608,00 e 
simplesmente descontar faltas se houverem, bem como as conseqüentes perdas do DSR. Para  admissões 
ou contratos ainda vigentes após 01.02.19 necessário recalcular.  
 
Ou alternativamente registrar o APRENDIZ com salário hora de  R$ 5,88 (1.293,60 / 220) e pagar as horas 
práticas, teóricas mais DSR.  Mas deverá efetuar individualmente mês a mês, os cálculos das quantidades 
de horas devidas, práticas, teóricas e DSR.  
 
A experiência tem nos mostrado que muitas empresas se complicam ao registrar o aprendiz como horista, 
pecando ao  lançar de forma equivocada o número de horas, especialmente na questão do DSR e feriados. 
Via de regra, ERRAM, quando não usam o cálculo que deve ser feito com aquela fórmula complexa do 
manual já mencionada. 
 
 Motivo pelo qual sugerimos fortemente registrar o aprendiz como mensalista, com salário mensal acima  
por motivos de praticidade e segurança nos cálculos, e atém  também porque a diferença é insignificante.  
(A diferença é a seguinte: registrado com salário hora serão pagos 28, 30 ou 31 dias, conforme o mês, e 
como mensalista serão pagos 31 dias em todos os meses) 
 

Importante- estes cálculos foram realizados apenas para fins didáticos, tomando por base o salário mínimo 
regional do Estado do Paraná à partir de 01.03.2018 no valor de R$ 1.293,60, e devem ser refeitos 
necessariamente em 01/02/2019 quando deve ocorrer o reajuste do salário mínimo estadual ou assim 
recalculado caso o salário normativo da categoria previsto em Convenção Coletiva de Trabalho seja superior 
ao salário mínimo estadual.  

Veja em http://inamare.org.br/ opção SERVIÇOS você encontrará as tabelas de salários 
atualizados para os diversos cursos de aprendizagem e cargas horárias.  
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13) COMO OBTER A BASE DE CÁLCULO PARA COTA APRENDIZES 
 

LEI No 10.097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. - Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos 
cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por 
cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional." (NR) 

Como se viu acima, o instrumento celetário reza que devem ser considerados como base de 
cálculo para dimensionamento das cotas de Aprendizagem legal somente as funções sujeitas à 
formação profissional.  

Até a edição da Lei 10.097/00, as funções que demandavam a formação profissional estavam 
elencadas na Portaria n.º 43/52 do Ministério do Trabalho. Indicavam inclusive aquelas que não 
se sujeitavam a essa formação.  

Com a reforma essa portaria deixou de vigorar, passando a servir apenas como referência.  
Sem uma definição rígida, os AFTs interpretavam a obrigatoriedade ou não de acordo com as 
suas próprias convicções,  ou seja o assunto estava sujeito à interpretação subjetiva do Auditor 
Fiscal do Trabalho. Por exemplo: a função REPOSITOR DE MERCADORIAS EM 
SUPERMERCADO, exige formação profissional, sim ou não ?  

Alguns entendiam que não, eis que poderiam ser exercidas por qualquer pessoa, com breve 
treinamento de poucas hora eis que trata-se de atividade braçal.  

Outros entendiam o contrário, defendendo que não era possível exercer tal função sem 
qualificação pertinente. 

Por fim o DECRETO Nº 9.579, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018,solucionou o impasse: 

 

Art. 51. Estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos cursos oferecidos pelos serviços 
nacionais de aprendizagem o número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos 
trabalhadores existentes em cada estabelecimento cujas funções demandem formação profissional. 
§ 1º Para o cálculo da porcentagem a que se refere o caput, as frações de unidade serão arredondadas para o número inteiro 
subsequente, hipótese que permite a admissão de aprendiz. 
§ 2º Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se estabelecimento todo complexo de bens organizado para o exercício de 
atividade econômica ou social do empregador, que se submeta ao regime da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 
Art. 52. Para a definição das funções que demandem formação profissional, deverá ser considerada a Classificação Brasileira de 
Ocupações do Ministério do Trabalho. 
§ 1º Ficam excluídas da definição a que se refere o caput as funções que demandem, para o seu exercício, habilitação profissional 
de nível técnico ou superior, ou, ainda, as funções que estejam caracterizadas como cargos de direção, de gerência ou de confiança, 
nos termos do disposto no inciso II do caput e no parágrafo único do art. 62 e no § 2º do art. 224 da CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 
§ 2º Deverão ser incluídas na base de cálculo todas as funções que demandem formação profissional, independentemente de 
serem proibidas para menores de dezoito anos. 
 

Como se viu, o Legislador retira do Auditor Fiscal do Trabalho a subjetividade no 
dimensionamento das cotas de aprendizagem e remete aos instrumentos legais (C.B.O) tal 
definição. De nada adianta telefonar, pedir, argumentar ou requerer ao Auditor Fiscal do Trabalho 
que determinada função que tenha sido considerada no cálculo, seja excluída do 
dimensionamento das cotas, pois trata-se de matéria legal,  e não da vontade pessoal do Auditor. 
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A  CBO – CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES teve sua estrutura básica  
elaborada em 1977, resultado do convênio firmado entre o Brasil e a Organização das Nações 
Unidas - ONU, por intermédio da Organização Internacional do Trabalho - OIT, no Projeto de 
Planejamento de Recursos Humanos (Projeto BRA/70/550), tendo como base a Classificação 
Internacional Uniforme de Ocupações - CIUO de 1968. 

A versão atual foi criada pela Portaria Interministerial nr 397, de 9 de outubro de 2002 e reflete 
um trabalho sério no estudo e identificação das ocupações do mercado de trabalho 
contemporâneo.  

Cabe a responsabilidade de elaboração e atualização da CBO ao MTE, com base legal nas 
Portarias nº 3.654, de 24.11.1977 e nº 1.334, de 21.12.1994. 

QUADRO DE EMPREGADOS – CONSULTA AO CBO – COMO SABER SE UMA FUNÇÃO 
DEVE OU NÃO SER INCLUÍDA NA BASE DE CÁLCULO DA COTA DE APRENDIZAGEM 

Objetivamos neste trabalho orientar aos empregadores para que calculem eles mesmos as suas 
cotas legais de aprendizagem. 

Acesse diretamente o seguinte endereço http://www.mtecbo.gov.br. Clique em BUSCAS e depois 
em BUSCAS POR CÓDIGO, digite ali o código do CBO que deseja pesquisar. No exemplo 
abaixo estamos pesquisando a função MECÂNICO , informe o CBO 914405 e clique em 
CONSULTAR.  
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Depois clique no CÓDIGO 9144-05 encontrado, quando vai aparecer a tela DESCRIÇÃO do 
CBO. No quadro superior à esquerda clique em CARACTERÍSTICAS DO TRABALHO 

.  

 
A informação que nos interessa está no quadro FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA, onde para cada 
CBO vai constar se a ocupação deverá ou não ser incluída na base de cálculo da cota legal de 
aprendizes. Abaixo alguns exemplos. 
 
CBO 914405 MECÂNICO DE AUTOMÓVEIS.  

Formação e experiência 

Para o exercício dessas atividades requer-se ensino fundamental completo e curso profissionalizante 
em mecânica de manutenção de veículos automotores superior a quatrocentas horas-aula e cursos 
básicos de noções de eletricidade e eletrônica. O pleno exercício das atividades ocorre após três ou 
quatro anos de experiência profissional. A(s) ocupação(ões) elencada(s) nesta família ocupacional, 
demandam formação profissional para efeitos do cálculo do número de aprendizes a serem 
contratados pelos estabelecimentos, nos termos do artigo 429 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, exceto os casos previstos no art. 10 do decreto 5.598/2005. 

CONCLUSÃO - Deve ser incluído para cálculo da cota legal, eis que tal encontra-se expressamente declarado. 
 
CBO 410225 SUPERVISOR FINANCEIRO  
 

Formação e experiência 

Esse emprego/ocupação exige nível superior completo, curso básico de qualificação profissional de 
até duzentas horas-aula e de três a quatro anos de experiência. 

CONCLUSÃO – Não deve ser incluído para cálculo da cota legal, eis que não está 
expressamente declarado nem existe determinação explícita neste sentido.  
 
 

 



 9

IMPORTANTE- FICA IGUALMENTE NOTIFICADO A LER O MANUAL DA APRENDIZAGEM, 
entre em http://acesso.mte.gov.br/geral/publicacoes/, vá até o segundo tópico e clique no 
primeiro item MANUAL DA APRENDIZAGEM . Está na forma de perguntas e respostas e é 
de fácil compreensão. Você pode salvar e ler no seu computador ou até imprimir. Todas as 
informações consignadas no Manual da Aprendizagem serão consideradas como cientes 
pela empresa, ao receber esta notificação, não sendo acatado posteriormente que venha-
se a alegar desconhecimento. Caso não consiga acessar via internet, solicite o arquivo 
PDF para fernando.syllos@mte.gov.br e lhe encaminharemos por email.  
 

 


